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PORTARIA DE ARQ. Nº 76/2026-GAB/SIND. Belém, 23 de janei-
ro de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foI delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor do Relatório 
Final da Comissão de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA instaurada por 
meio da PORTARIA Nº 770/2025-GAB/SIND, de 24/10/2025, publicada no 
DOE edição nº 36.413 de 28/10/2025.
 R E S O L V E:
 I – ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da LeI Estadual nº. 
5.810/94, por não restar provada nos autos a existência de elementos 
comprobatórios ensejadores de responsabilização por parte de servidores 
ou ex-servidores desta Secretaria de Estado de Educação;
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORT. DE REDES/SUBST. Nº 77/2026-GAB/PAD Belém, 23 de ja-
neiro de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foI delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio 
da Portaria nº 308/2017-GAB/PAD, de 01/06/2017, publicada no DOE n° 
33.387 de 02/06/2017, prorrogada pela PORTARIA Nº 310/2017-GAB/
PAD, de 01/08/2017, publicada no DOE edição nº 33.429 de 02/08/2017;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da LeI Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da LeI Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II - SUBSTITUIR o servidor ALCINETE DO SOCORRO LIMA DA COSTA, 
matrícula nº 57211696-1, pela servidora JUSSARA COSTA DE FREITAS, 
57214389-1, para atuar no Processo Administrativo Disciplinar supracitado, 
na qualidade de Presidente;
III - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
IV – Revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORT. DE REDES/SUBST. Nº 78/2026-GAB/PAD Belém, 23 de ja-
neiro de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foI delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio 
da Portaria nº 128/2019-GAB/PAD, de 25/06/2019, publicada no DOE n° 
33.905 de 27/06/2019, prorrogada pela PORTARIA Nº 223/2019-GAB/
PAD, de 23/09/2019, publicada no DOE edição nº 33.989 de 23/09/2019;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da LeI Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da LeI Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II - SUBSTITUIR o servidor ALCINETE DO SOCORRO LIMA DA COSTA, 
matrícula nº 57211696-1, pela servidora JUSSARA COSTA DE FREITAS, 
57214389-1, para atuar no Processo Administrativo Disciplinar supracitado, 
na qualidade de Presidente;
III - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
IV – Revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA Nº 79/2026-GAB/PAD Belém, 23 de janeiro de 2026.
 CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foI delegada pela PORTARIA Nº 62 - GS/
SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 35.617, 
de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administrati-
vo Eletrônico nº 2024/978153 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da LeI nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em desfavor do servidor W.F.S., matrícula nº 5974402-1, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI; 178, 
V c/c o art. 190, I, V, XIII e XXI, §§ 3º, I, e 4º, II, da LeI Estadual nº 5.810/94;

II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores ZILDOMAR SILVA 
DE SOUZA, Mat. nº 5217610-1, DENIZE MORAIS DOS SANTOS FREIRE, 
Mat. nº 57192076-2 e SARA CRISTINA BRAGA LOPES, Mat. nº 5900881-
1, para sob a Presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 80/2026-GAB/PAD. Belém, 23 de janeiro 
de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foI delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 17/2026-CDE/SEDUC, de 
23/01/2026, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado nos termos da PORTARIA Nº 427/2025-GAB/PAD de 16/06/2025, 
publicada no DOE edição nº 36.266 de 18/06/2025, prorrogada pela 
PORTARIA Nº 694/2025-GAB/PAD de 26/09/2025, publicada no DOE edição 
nº 36.380 de 29/09/2025, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foI concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da LeI Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
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Errata da Publicação Protocolo nº 1285666
Nome: SAMARA LUANE GOMES BARRA
Onde se lê: Matrícula: 5932717-1
Leia-se: Matrícula: 5932717-2
Publicado no DOE: 36.507 de 23/01/2026
Órgao: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO

Protocolo: 1286375
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Termo Aditivo: 1
Contrato 014/2025
Objeto do Contrato: Contratação de serviços de manipulação, higienização, 
preparo e distribuição de alimentação balanceada e em condições higiê-
nico-sanitárias adequadas aos estudantes regularmente matriculados na 
Rede Estadual de Ensino, mediante a operacionalização de atividades ade-
quadas e em conformidade com os dispositivos legais vigentes, a serem 
executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
Objeto do Aditivo: Alterar a CLÁUSULA VINTE E UM – VIGÊNCIA do Contrato 
Original, prorrogando sua vigência por mais 12 (doze) meses, a partir de 
25/01/2026 até 25/01/2027, podendo ser prorrogado sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da LeI nº 
14.133, de 2021.
Pregão Eletrônico SRP nº 007/2023
Adequação Orçamentária:
Gestão/Unidade: 160101. Fonte: 01500100102-006360 - Tesouro. Pro-
grama de Trabalho: 16101.12 361.1511.8904. Elemento de Despesa: 
3390.37. Plano Interno: 1010008904C
Gestão/Unidade: 160101. Fonte: 01500100102-006360 - Tesouro. Pro-
grama de Trabalho: 16101.12 362.1511.8906. Elemento de Despesa: 
3390.37. Plano Interno: 1010008906C
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação /CNPJ:05.054.937/0001-
63, com sede à Rod. Augusto Montenegro, Km 10, S/N, CEP.: 66.820-000, 
Tenoné, Belém/PA.
Contratado: J.R LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA /CNPJ:11.240.495/0001-
42, com sede na Avenida Tavares Bastos nº820- primeiro andar, Sala A 
- Marambaia- Belém - PA, CEP: 66.615.005.
Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 25/01/2026 a 25/01/2027
Ordenador: Sandra KassumI Kyushima /Secretária Adjunta de Logística.

Protocolo: 1286240


